
 

 

 
              TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

        Diário da Justiça Militar Eletrônico 
 
 
 Nº 182/2011 ANO II                                                                                                 Belo Horizonte, terça-feira, 27 de setembro de 2011 
Juiz Jadir Silva     Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos     Juiz Fernando A. Nogueira Galvão da Rocha        Maria Cristina de B. Pires  
    Presidente                         Vice-Presidente                                                      Corregedor                                          Diretora-Geral 

 

PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO(S) DO PRESIDENTE 
 
 
O JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Usando da competência prevista no artigo 24, inciso XXXI, do Regimento Interno, 
Resolve conceder reposicionamento na carreira à servidora efetiva, do Quadro de Cargos de Provimento 
Efetivo da Secretaria do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, abaixo mencionada, nos 
termos do art. 21 da Resolução nº 367/01 - TJMG c/c Resolução nº 36/01 - TJM,  da seguinte forma: 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 
 
 
Grupo de Segundo Grau de Escolaridade 
Cargo: Oficial Judiciário 
Especialidade: Oficial Judiciário 
Código do Grupo: TJM-SG-07 
Classe: D 
Nome            Mat.           Padrão          Evento                                        Data 
Vaneide  Cristina da Cruz   JME 0438-3 PJ-37      Reposicionamento   21/07/10 
                  PJ-38  Progressão Funcional                21/07/11 
 
 
Designando: 
- o servidor Marcelo de Araújo Batalha, JME-0402-2, para exercer, em substituição, as funções do cargo 
de Coordenador de Área, código TJM-CAI-01, CA-L2, PJ 69, na Diretoria-Executiva de Finanças, no 
período de 27/09/11 a 14/10/11. 
 
 
Deferindo: 
- gozo de 60 (sessenta) dias de férias-prêmio requerido pela servidora Áurea Maria Alves Araújo, JME- 
0190-2, 30 (trinta) a partir de 13/10/2011 e 30 (trinta) a partir de 17/11/2011. 
 
 
- licença luto requerida pelo servidor Weslei Batista da Silva, JME-0380-8, 08 (oito) dias a partir de 
12/09/11. 
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DIRETORIA-EXECUTIVA DE FINANÇAS 

 

 

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") - Portaria STN nº 249, de 2010. R$ 1,00

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 27.073.470,48   -                              

Pessoal Ativo 17.750.784,46   -                              
Sentenças Judiciais sem Precatório (do Próprio Órgão) -                       -                              
Sentenças Judiciais com Precatório (do Próprio Órgão e de Outros da Administração Direta) -                       -                              
Demais Despesas com Pessoal Ativo 17.750.784,46   -                              

Pessoal Inativo e Pensionistas 9.322.686,02      -                              
Sentenças Judiciais sem Precatório (do Próprio Órgão) -                       -                              
Sentenças Judiciais com Precatório (do Próprio Órgão e de Outros da Administração Direta) -                       -                              
Demais Despesas com Pessoal Inativo e Pensionistas 9.322.686,02     -                              

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) -                       -                              
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 4.159.454,58      -                              

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -                       -                              
Decorrentes de Decisão Judicial -                       -                              
Despesas de Exercícios Anteriores 1.760.570,16      -                              
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados (1) 2.395.484,25      -                              
Despesas de Caráter Indenizatório (2) 3.400,17             -                              

22.914.015,90   -                              
22.914.015,90           

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 35.223.077.097,78   
0,065%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 0,09% 31.700.769,39           
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - 0,0855% 30.115.730,92           
FONTE: Relatórios SIAFI/MG - RCL conforme informação da SEPLAG-MG.

a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

(1) - Contribuição para FUNFIP e FUNPEMG  (segurado e patronal), consoante disposto art. 19, §1º, inciso VI da LRF; 
(2) - Despesas não computadas no art 18, caput, da Lei complementar Federal Nº 101, de 04 de maio de 2000:

3190-16-05 - Ativos Civis - Férias-Prêmio - R$ 3.400,17

ESTADO DE MINAS GERAIS - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2010 A AGOSTO/2011

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
SETEMBRO/2010 A AGOSTO/2011

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

Juiz JADIR SILVA, Presidente; Maria Cristina de Barros Pires, Diretora-Geral; Hebe Maria de Oliveira Amaral, Diretora-Executiva de Finanças;
Marília Crispi Paixão Carneiro, Auditora; e Roberto Flávio Soares do Couto, Contador - CRC/MG 89.126. 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - TDP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas 

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciária: Roselmiriam R. Santos 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
SEGUNDA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
APELAÇÃO  
Processo n. 0003535-98.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") - Portaria STN nº 249, de 2010.
c/c IN nº 01 de 21/04/01 e nº 05 de 19/12/01 - TCE-MG R$ 1,00

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 27.073.470,48   -                              

Pessoal Ativo 17.750.784,46   -                              
Sentenças Judiciais sem Precatório (do Próprio Órgão) -                      -                              
Sentenças Judiciais com Precatório (do Próprio Órgão e de Outros da Administração Direta) -                      -                              
Demais Despesas com Pessoal Ativo 17.750.784,46   -                              

Pessoal Inativo e Pensionistas 9.322.686,02      -                              
Sentenças Judiciais sem Precatório (do Próprio Órgão) -                      -                              
Sentenças Judiciais com Precatório (do Próprio Órgão e de Outros da Administração Direta) -                      -                              
Demais Despesas com Pessoal Inativo e Pensionistas 9.322.686,02     -                              

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) -                       -                              
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 9.473.379,94      -                              

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -                       -                              
Decorrentes de Decisão Judicial -                       -                              
Despesas de Exercícios Anteriores 147.293,75         -                              
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados (1) 9.322.686,02      -                              
Despesas de Caráter Indenizatório (2) 3.400,17             -                              

17.600.090,54   -                              
17.600.090,54           

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 35.223.077.097,78   
0,050%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 0,09% 31.700.769,39           
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - 0,0855% 30.115.730,92           
FONTE: Relatórios SIAFI/MG - RCL conforme informação da SEPLAG-MG.

a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

(2) - Despesas não computadas no art 18, caput, da Lei complementar Federal Nº 101, de 04 de maio de 2000:
3190-16-05 - Ativos Civis - Férias-Prêmio - R$ 3.400,17

ESTADO DE MINAS GERAIS - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2010 A AGOSTO/2011

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
SETEMBRO/2010 A AGOSTO/2011

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

Juiz JADIR SILVA, Presidente; Maria Cristina de Barros Pires, Diretora-Geral; Hebe Maria de Oliveira Amaral, Diretora-Executiva de Finanças;
Marília Crispi Paixão Carneiro, Auditora; e Roberto Flávio Soares do Couto, Contador - CRC/MG 89.126. 

(1) - Consoante disposto nas Instruções TCE-MG nº 001 de 21 de abril de 2001 e nº 005, de 19 de dezembro de 2001; Lei Complementar nº 64 de 25 de março de 
2002 (art. 38, § 1º); 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - TDP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas 

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Clóvis de Oliveira Silva 
Advogados: Fabiana Coelho Simões (OAB/MG 109.004) e outros 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Foi negado seguimento ao presente recurso de apelação, com base no art. 557 do Código de Processo 
Civil, por ser manifestamente contrário às súmulas deste TJM. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0009611-07.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Alex Shelley Siqueira 
Advogados: Karina Santos Silva (OAB/MG 120.123) e outros 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Foi negado seguimento ao presente recurso de apelação, com base no art. 557 do Código de Processo 
Civil, por ser manifestamente contrário às súmulas deste TJM. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0003323-77.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Renato Amauri de Paula Aves 
Advogados: Karina Santos Silva (OAB/MG 120.123) e outros 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Foi negado seguimento ao presente recurso de apelação, com base no art. 557 do Código de Processo 
Civil, por ser manifestamente contrário às súmulas deste TJM. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0009602-45.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Nilton César Sampaio Carneiro 
Advogados: Janine Aires Santana de Araújo (OAB/MG 96.712) e outros 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Foi negado seguimento ao presente recurso de apelação, com base no art. 557 do Código de Processo 
Civil, por ser manifestamente contrário às súmulas deste TJM. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0009649.13.2010.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
Apelado: Marcelo Douglas Estevão 
Advogados: Karina Santos Silva (OAB/MG 120.123) e outros 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Foi negado seguimento ao presente recurso de apelação, com base no art. 557 do Código de Processo 
Civil, por ser manifestamente contrário às súmulas deste TJM. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0009709.83.2010.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
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Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
Apelado: Luiz Cláudio Ferreira Chaves 
Advogados: Júlio César Meyer Goulart (OAB/MG 108.473) 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Foi negado seguimento ao presente recurso de apelação, com base no art. 557 do Código de Processo 
Civil, por ser manifestamente contrário às súmulas deste TJM. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0003231-65.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Wagner de Oliveira Nazareth 
Advogados: Vivian Scalioni Dauanny Lio (OAB/MG 129.640) e outros 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Foi negado seguimento ao presente recurso de apelação, com base no art. 557 do Código de Processo 
Civil, por ser manifestamente contrário às súmulas deste TJM. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0003241-46.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Lucas Pinheiro dos Santos Neto 
Advogados: Paula Vilela de Souza (OAB/MG 114.309) e outros 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Foi negado seguimento ao presente recurso de apelação, com base no art. 557 do Código de Processo 
Civil, por ser manifestamente contrário às súmulas deste TJM. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0003279-58.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Claudinier da Silva 
Advogados: Fabrício Leonardo de Alcântara Costa (OAB/MG 102.722) e outros 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Foi negado seguimento ao presente recurso de apelação, com base no art. 557 do Código de Processo 
Civil, por ser manifestamente contrário às súmulas deste TJM. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000138-54.2011.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
Apelado: Alexandre Geraldo Borges 
Advogados: Janine Aires Santana de Araújo (OAB/MG 96.712) e outros 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Foi negado seguimento ao presente recurso de apelação, com base no art. 557 do Código de Processo 
Civil, por ser manifestamente contrário às súmulas deste TJM. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0009811.08.2010.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
Apelado: Iatame Roberto Almeida 
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Advogados: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111.515) 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Foi negado seguimento ao presente recurso de apelação, com base no art. 557 do Código de Processo 
Civil, por ser manifestamente contrário às súmulas deste TJM. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo n. 0012179-62.2011.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0011985-53.2011.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Agravante: Claudinier da Silva 
Advogados: Karina Santos Silva (OAB/MG 120.123)  
Agravado: Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Antecipada a tutela inicialmente pleiteada, para determinar à Administração suspender a punição 
disciplinar, até o julgamento do processo de origem. Intime-se o agravado para oferecer resposta no 
prazo de 10 (dez) dias, conforme disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. Informe-se 
ao juízo da 3ª AJME acerca desta decisão. Oficie-se à Administração Militar. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juíza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
12339MS => 6, 47; 25439MG => 1, 48; 25865MG => 48; 28201MG => 15, 20; 32692MG => 48; 40746MG 
=> 11, 14 , 18 , 19 , 21 , 22; 44453MG => 21; 45624MG => 33; 56746MG => 39, 40 , 41 , 42 , 43 , 44; 
57688MG => 21, 36; 57773MG => 21; 57887MG => 24, 25 , 26 , 27 , 28 , 29; 62544MG => 12; 65420MG 
=> 14, 18 , 19 , 21; 67363MG => 34; 70881MG => 26; 75737MG => 5; 75806MG => 36; 77819MG => 15, 
20; 78050MG => 12; 78201MG => 1; 79546MG => 16; 80734MG => 41, 42; 80932MG => 27; 81054MG 
=> 41, 42; 81796MG => 4; 82331MG => 44; 82986MG => 4; 83907MG => 41, 42; 85662MG => 17, 28 , 
29; 88823MG => 5, 28 , 29; 88935MG => 6, 40 , 43 , 47; 90720MG => 35, 37; 91047MG => 15, 20; 
91153MG => 24, 26 , 30 , 35 , 37; 94163MG => 2; 94311MG => 39; 94645MG => 53; 95426MG => 39; 
96660MG => 40, 43; 96712MG => 3, 7 , 27 , 45 , 46; 97956MG => 27; 98299MG => 5; 99474MG => 6, 40 
, 43 , 47; 100378MG => 5, 28 , 29; 101508MG => 50; 101993MG => 36; 102722MG => 3, 7 , 27 , 45 , 46; 
103731MG => 35; 105874MG => 1; 106073MG => 13, 15 , 20; 106114MG => 1, 24 , 25 , 32 , 35 , 37 , 49; 
106303MG => 5, 28 , 29; 107157MG => 1, 6 , 40 , 43 , 47 , 48; 107242MG => 24; 107891MG => 38; 
107966MG => 1, 6 , 38 , 40 , 43 , 47 , 48; 108285MG => 10; 108332MG => 24; 109004MG => 24, 30; 
109145MG => 3, 7 , 27 , 45 , 46; 109606MG => 51; 111085MG => 9; 111168MG => 41, 42; 112231MG 
=> 51; 112330MG => 1, 48; 114309MG => 1; 114479MG => 29; 116073MG => 28, 29; 117349MG => 41, 
42; 117734MG => 28, 29; 117834MG => 41, 42; 118477MG => 32, 35 , 37; 118874MG => 41, 42; 
120123MG => 3, 7 , 27 , 45 , 46; 120176MG => 47; 120284MG => 42; 120708MG => 5, 28 , 29; 
121105MG => 40; 124412MG => 8, 31 , 52; 124608MG => 8, 31 , 52; 124631MG => 15, 16 , 20 , 23; 
124853MG => 26, 30; 125931MG => 5, 28 , 29; 126015MG => 12; 126027MG => 24; 126125MG => 26; 
126356MG => 41, 42; 126612MG => 1, 6 , 40 , 43 , 47; 127326MG => 1, 48; 127685MG => 6; 128952MG 
=> 42; 129390MG => 42; 129709MG => 30; 129964MG => 42; 130157MG => 48; 130996MG => 8, 52;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0000163-73.2011.9.13.0001  ou  2702/11 
Autor: 2º Sgt Decio Mesquita ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Julgo procedente o pedido formulado 
pelo Estado de Minas Gerais, para fixar o valor da causa em R$500,00. Condeno o impugnado nas 
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa, 
devidamente corrigidos, ficando por ora, isento dos pagamentos, eis que litiga sob o pálio da justiça 
gratuita, nos termos do art 12 da Lei 1060/98. Adv.: Alessandro Aparecido Guimaraes, Alexandre de 
Souza Drumond, Alexandre Marques de Miranda, Carlos Galvao Neto, Francisco Jose Vilas Boas Neto, 
Jerusa Drummond Brandao, Lidia Mara Correa s. Cornelio do Pinho, Maria Elisa Pinto, Paula Vilela de 
Souza, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
2 - 0012069-60.2011.9.13.0001 
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Autor: Cb Mauricio Manoel Froes ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Intime-se o autor para que, no 
prazo de 10(dez) dias: comprove a sua hipossuficiência financeira, mediante apresentação de 
contracheque, comprovante de Imposto de Renda e de pagamento de despesas ordinárias ou realize o 
preparo do feito, consoante o disposto no art. 5º LXXIV, da CR/88 sob pena de indeferimento da inicial.. 
Adv.: Priscila Cunha Lobato.  
 
3 - 0012118-04.2011.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Luiz Antonio da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>   
 Intime-se o autor para que, no prazo de 10(dez) dias: comprove a sua hipossuficiência financeira, 
mediante apresentação de contracheque, comprovante de Imposto de Renda e de pagamento de 
despesas ordinárias ou realize o preparo do feito, consoante o disposto no art. 5º LXXIV, da CR/88 sob 
pena de indeferimento da inicial. . Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de 
Araujo, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
4 - 0012129-33.2011.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Wesley Vinicius f  Goncalves ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>   Intime-se o autor para 
que, no prazo de 10(dez) dias: comprove a sua hipossuficiência financeira, mediante apresentação de 
contracheque, comprovante de Imposto de Renda e de pagamento de despesas ordinárias ou realize o 
preparo do feito, consoante o disposto no art. 5º LXXIV, da CR/88 sob pena de indeferimento da inicial.. 
Adv.: Geraldo Magela Silva, Wallenstein Rocha Mourao.  
 
5 - 0012138-92.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Tarcisio Athos Duarte ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Intime-se o autor para que, no prazo 
de 10(dez) dias: comprove a sua hipossuficiência financeira, mediante apresentação de contracheque, 
comprovante de Imposto de Renda e de pagamento de despesas ordinárias ou realize o preparo do feito, 
consoante o disposto no art. 5º LXXIV, da CR/88 sob pena de indeferimento da inicial .Adeque o valor da 
causa ao benefício econômico pleiteado, observado o disposto no art. 20, do CPC. . Adv.: Adriana Maria 
de Oliveira, Alexandro Delabela Pereira, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Mauricio 
Jose Cebola, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
6 - 0012148-39.2011.9.13.0001 
Autor: Cb Marcos Leonardo da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>   Intime-se o autor para que, no 
prazo de 10(dez) dias: comprove a sua hipossuficiência financeira, mediante apresentação de 
contracheque, comprovante de Imposto de Renda e de pagamento de despesas ordinárias ou realize o 
preparo do feito, consoante o disposto no art. 5º LXXIV, da CR/88 sob pena de indeferimento da inicial.. 
Adv.: Bruno Gaviolli do Nascimento, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Lidia Mara Correa s. Cornelio do 
Pinho, Maria Fernanda Guimaraes Santos, Pedro Alexsandro de Sousa, Ronan Saraiva Franco Amaral, 
Sirlene Duarte.  
 
7 - 0012161-38.2011.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Weslei Bento Rezende de Lima ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Intime-se o autor para 
que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a sua hipossuficiência financeira, mediante apresentação de 
contracheque, comprovante de Imposto de Renda e de pagamento de despesas ordinárias ou realize o 
preparo do feito, consoante o disposto no art. 5º, LXXIV, da CR/88, sob pena de indeferimento da inicial. 
Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, 
Rosilaine Maria de Souza.  
 
8 - 0012271-37.2011.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Junio Leal de Abreu ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio . Adv.: 
Daniella Goncalves de Oliveira, Marisa Batista dos Reis, Tatiane Xavier Melo Rezende.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

9 - 0000189-08.2010.9.13.0001  ou  37084 
Réu: Sd 1ª Cl Rodrigo Alves dos Santos => Vista à Defesa para os fins do art. 428 do CPPM. Sessão de 
Julgamento designada para o dia 18/10/11, às 14:30 horas.. Adv.: Gleison Rodrigues Campos.  
 
10 - 0000442-30.2009.9.13.0001  ou  35283 
Réu: Cb Adriano Tomaz Nunes, 2º Sgt Frank Vianelli Lima, Cb Wesller Henrique Ribeiro Prata, Sd 1ª Cl 
Jailson Jose Ribeiro, Sd 1ª Cl Hilbert do Valle Duraes =>  Indeferido todos os requerimentos apresentados 
pela defesa. Vista à defesa para fins do art 428 do CPPM. Designada a data de 20/10/11, às 14:00 horas, 
para realização da Sessão de Julgamento. . Adv.: Renata Alessandra de Abreu e Silva.  
 
11 - 0000713-73.2008.9.13.0001  ou  33787 
Indiciado/Investigado: Cb Paulo Gaspar de Brito =>  Audiência de Justificação foi designada para a data 
de 06/10/2011, às 13:30h.. Adv.: Margareth de Abreu Rosa.  
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12 - 0001088-40.2009.9.13.0001  ou  36334 
Réu: Cb Jederson Douglas de Oliveira, Sd 1ª Cl Cristiano Pereira Gomes =>  Audiência de Julgamento 
designada para 04/10/2011, às 16:30h. Assistentes do Ministério Público Dra Vamilda Leite da Cunha, 
OAB/MG 62.544.. Adv.: Flavio Gibson de Alvarenga, Jayme Eulalio de Oliveira, Vamilda Leite da Cunha.  
 
13 - 0001567-96.2010.9.13.0001  ou  37506 
Réu: Sd 1ª Cl Joao Aparecido Mendes, Sd 1ª Cl Rafael Neves Romano =>  Juntada de carta precatória da 
Comarca de Pitangui/MG (fls. 308/374). . Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
14 - 0001681-98.2011.9.13.0001  ou  39474 
Indiciado/Investigado: Cb Aldemir Francisco Lopes =>  Audiência de proposta de transação penal 
designada para o dia 03/10/11, às 13:30 horas.. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima, Margareth de 
Abreu Rosa.  
 
15 - 0002271-12.2010.9.13.0001  ou  38214 
Réu: Cb Marco Aurelio de Souza Freitas => Vista à Defesa para os fins do art. 428 do CPPM. Sessão de 
Julgamento designada para o dia 04/10/11, às 14:30 horas.. Adv.: Alexandre Ricardo de Jesus Ramos, 
Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz, Silvino Jose Toscano 
Malaquias Hybner.  
 
16 - 0002346-51.2010.9.13.0001  ou  38284 
Réu: 1º Sgt Elismar Humberto Xavier Pereira => Audiência Admonitória dia 14/10/11 às 13:30 horas.. 
Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Edmundo Diniz Alves.  
 
17 - 0002787-32.2010.9.13.0001  ou  38737 
Réu: Sd 1ª Cl Edson Morais Gomes =>   Designada a data de 13/10/11, às 14:00 horas, para a inquirição 
da testemunha militar arrolada pelo MP.  . Adv.: Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
18 - 0003165-85.2010.9.13.0001  ou  39114 
Indiciado/Investigado: Ten Cel Paulo Jose de Freitas, 3º Sgt Daniel Fernandes Nunes =>  Audiência de 
proposta de transação penal designada para o dia 03/10/11, às 13:30 horas.. Adv.: Adriana Newmann 
Franca Lima, Margareth de Abreu Rosa.  
 
19 - 0003177-02.2010.9.13.0001  ou  39124 
Réu: 3º Sgt Douglas Agenciano de Freitas =>  Audiência de interrogatório designada para o dia 03/10/11, 
às 13:30 horas.. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima, Margareth de Abreu Rosa.  
 
20 - 0003195-23.2010.9.13.0001  ou  39140 
Réu: Sd 1ª Cl Fernando Hercos Tosta => Audiência de justificação designada para 17/10/11, às 14h30. 
Adv.: Alexandre Ricardo de Jesus Ramos, Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, 
Ricardo Soares Diniz, Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
 
21 - 0010900-38.2011.9.13.0001 
Réu: Sd 1ª Cl Erick Anderson Fernandes, Sd 1ª Cl Edwilson Neves de Lima Lessa => Audiência de 
inquirição de testemunha militar arrolada na denúncia designada para 03/10/2011, às 15h30. Adv.: 
Adriana Newmann Franca Lima, Hamilton Pio Frade Leite, Jose Iran Lessa, Margareth de Abreu Rosa, 
Silvana Lourenco Lobo.  
 
22 - 0011366-32.2011.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: 3º Sgt Warlley Tadeu Jorge de o Sousa, Sd 1ª Cl Charlieno Rodrigues Sobrinho, Sd 
1ª Cl Giovanni Brenno Santos de Oliveira, Sd 1ª Cl Helio Guimaraes da Silva Junior =>  Declinada da 
competência e determinada a remessa dos autos a Justiça Comum da Comarca de Belo Horizonte/MG. . 
Adv.: Margareth de Abreu Rosa.  
 
23 - 0011636-56.2011.9.13.0001 
Réu: 2º Sgt Donizete Tome Fonseca =>  Determinada abertura de vista à defesa do sentenciado. . Adv.: 
Edilson Fiuza Magalhaes.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
24 - 0003160-60.2010.9.13.0002  ou  1788/10 
Autor: Cb Isidorio Lataliza Vasconcelos ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Expedido Alvará Judicial. 
Documento à disposição da parte Exequente.. Adv.: Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, 
Fabiana Coelho Simoes, Grazielle Fernanda Felizardo Ramalho Costa, Joana Cristina Moura Gomes, 
Leonardo Canabrava Turra, Priscilla da Cruz Castilho Silva.  
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25 - 0003274-96.2010.9.13.0002  ou  1897/10 
Autor: 1º Ten Jefferson Antonio dos s Batista ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Expedido Alvará 
Judicial. Documento à disposição da parte Exequente.. Adv.: Carlos Galvao Neto, Leonardo Canabrava 
Turra.  
 
26 - 0009789-50.2010.9.13.0002  ou  2185/10 
Autor: Sd 1ª Cl Paulo Dias dos Anjos ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, no prazo de 
cinco dias, para requererem o que for de direito.. Adv.: Anderson Abreu de Freitas, Carlos Henrique 
Batista Junior, Leonardo Canabrava Turra, Reisla Mordente Martins, Rodrigo Mendes Torres.  
 
27 - 0009945-38.2010.9.13.0002  ou  2340/10 
Autor: Cb Graciete Aparecida da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, no prazo de 
cinco dias, para requererem o que for de direito.. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine 
Aires Santana de Araujo, Karina Santos Silva, Leonardo Canabrava Turra, Patricia Aparecida da Silva 
Euripedes, Renata Goncalves Quintao, Rosilaine Maria de Souza.  
 
28 - 0010690-81.2011.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Geraldo Souto de Jesus ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Vista às partes para 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as e declinando os fatos que com elas 
pretendem provar, correlacionando-os com as alegações da petição inicial, da contestação e da 
impugnação. Adv.: Adelia Costa Felipe Silva Vieira, Claudio Henrique de Oliveira, Elidio Ferreira da Silva, 
Fernanda Barcelos Vindilino, Leonardo Canabrava Turra, Mauricio Jose Cebola, Rodrigo Baeta Andrade 
Almeida, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
29 - 0010693-36.2011.9.13.0002 
Autor: 3º Sgt Nilmar Carvalho da Costa ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, no prazo de 
cinco dias, para requererem o que for de direito.. Adv.: Adelia Costa Felipe Silva Vieira, Ana Paula 
Barbosa Severino, Claudio Henrique de Oliveira, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, 
Leonardo Canabrava Turra, Mauricio Jose Cebola, Rodrigo Baeta Andrade Almeida, Tatiana Cardoso de 
Souza, Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
30 - 0012093-85.2011.9.13.0002 
Autor: Cb Everton Carlos Heringer ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Mantida a sentença prolatada às 
fls. 225/227 pelos seus próprios fundamentos. Recebido o recurso de apelação em seus efeitos legais, eis 
que tempestivo. Expedido mandado de citação do Estado de MG para apresentação de contrarrazões à 
apelação.. Adv.: Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Laila Agrellos Veronese, Reisla 
Mordente Martins.  
 
31 - 0012272-19.2011.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Fabiano de Oliveira Tonaco ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio. 
Adv.: Daniella Goncalves de Oliveira, Tatiane Xavier Melo Rezende.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

32 - 0000013-31.2007.9.13.0002  ou  29258 
Réu: Cb Joao Claudio dos Santos =>  Audiência de julgamento designada para o dia 18/11/2011, às 
15:30 horas.. Adv.: Carlos Galvao Neto, Guilherme Salvador Mendes.  
 
33 - 0000141-22.2005.9.13.0002  ou  25449 
Réu: Cb Ronivon de Almeida Flores => Julgamento agendado para o dia 29/11/2011, às 14:30 horas.. 
Adv.: Jose Rattes de Carvalho.  
 
34 - 0000201-53.2009.9.13.0002  ou  34792 
Réu: 3º Sgt Varnei Borges da Silva => Audiência de Inquirição de Testemunhas da defesa agendada para 
o dia 16/11/2011 às 15:00hs.. Adv.: Moises Elias Pereira.  
 
35 - 0000351-68.2008.9.13.0002  ou  33098 
Réu: Cb Alexandre Antonio dos Santos =>  Julgamento agendada para o dia 14/11/2011, às 15:00 horas.. 
Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, Felipe de Ligorio 
Pinto, Guilherme Salvador Mendes.  
 
36 - 0000436-54.2008.9.13.0002  ou  33348 
Réu: 2º Sgt Jose Geraldo de Oliveira, Sd 1ª Cl Robson do Nascimento Souza => Audiência de inquirição 
de testemunha designada para o dia 20/10/2011, às 15:20 horas, Carta Precatória nº 145.11.026.055-4 na 
Comarca de Juiz de Fora/MG. . Adv.: Fernando Sergio de Oliveira, Giza Magalhaes Guimaraes, Silvana 
Lourenco Lobo.  
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37 - 0001789-61.2010.9.13.0002  ou  37752 
Réu: Sd 1ª Cl Marcia Gomes Magalhaes => Vista à Defesa para oferecimento de quesitos a carta 
precatória.. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, 
Guilherme Salvador Mendes.  
 
38 - 0011199-12.2011.9.13.0002 
Réu: Sd 1ª Cl Wagner Garcia Ferreira => Mantida a decisão agravada.. Adv.: Carlos Henrique Santos de 
Carvalho, Francisco Jose Vilas Boas Neto.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
39 - 0000078-81.2011.9.13.0003  ou  2615/11 
Autor: 3º Sgt Antonio Carlos de Almeida Neto ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Com fulcro no artigo 
269, inciso I, do CPC, rejeitado o pedido do Autor, pelo que foi revogada a liminar concedida.. Adv.: Ana 
Paula Araujo Ribeiro Diniz, Flavio Correa de Moraes, Waldir Alves Klein Junior.  
 
40 - 0000120-33.2011.9.13.0003  ou  2660/11 
Autor: Sd 1ª Cl Cristiano Batista de Jesus ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Negado provimento aos 
embargos de declaração.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Francisco Jose Vilas Boas Neto, Leandro 
Araujo Lucio, Lidia Mara Correa s. Cornelio do Pinho, Pedro Alexsandro de Sousa, Piehtro Silva de 
Queiroz, Ronan Saraiva Franco Amaral, Sirlene Duarte.  
 
41 - 0003036-45.2008.9.13.0003  ou  817/08 
Embargante:  Katia Regina de Oliveira Rocha ; Embargado: Estado de Minas Gerais   => Deferido o 
pedido do Autor, para devolver-lhe o que resta do prazo recursal, ou seja 04 (quatro) dias para a 
interposição de embargos de declaração e 14 (quatorze) dias para a interposição de apelação, se for o 
caso.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Andre Waller, Ariane Penna de Alcantara, Geovane Bueno 
Guerra, Juliana de Blasi, Katia Regina de Oliveira Rocha, Leonardo Justino Martins, Mario de Souza 
Aguirre, Renata Lucia Carvalho de Oliveira Machado.  
 
42 - 0003037-30.2008.9.13.0003  ou  818/08 
Embargante: Cb Antonio Silvino da Silva Benedito ; Embargado: Estado de Minas Gerais   => Alterado o 
dispositivo contido na sentença, devendo assim constar: "Destarte, na forma do inciso I, do artigo 269, do 
CPC, acolho o pedido do Embargante, para homologar o valor de R$ 171.667,97 (cento e setenta e um 
mil, seiscentos e sessenta e sete reais e noventa e sete centavos), já descontadas as parcelas 
previdenciárias e o fundo de aposentadoria, valor este sobre o qual deverá incidir correção monetária e 
juros desde Março/2008, data da memória de cálculo apresentada pelo Embargante com a inicial, por 
estar contabilizada nessa a  incidência de juros e correção monetária, até então. Os descontos 
previdenciários e de fundo de aposentadoria, que houverem, deverão ficar à cargo do Embargante, desde 
a demissão do Embargado, até a sua reintegração." 
Tratando-se de alteração da sentença, devovido às partes o prazo recursal na sua integralidade.. Adv.: 
Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Andre Waller, Ariane Penna de Alcantara, Danielle Gomes Figueiroa, 
Flavia Maria Freitas Figueiredo, Geovane Bueno Guerra, Juliana de Blasi, Katia Regina de Oliveira 
Rocha, Leonardo Justino Martins, Mario de Souza Aguirre, Monica Fonseca Almeida Santos, Patricia 
Mara Souza da Silva, Renata Lucia Carvalho de Oliveira Machado.  
 
43 - 0003365-86.2010.9.13.0003  ou  1992/10 
Autor: Cb Roberto Ferreira de Souza ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao advogado do Alvará 
Judicial expedido, no prazo legal.. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Francisco Jose Vilas Boas Neto, 
Leandro Araujo Lucio, Lidia Mara Correa s. Cornelio do Pinho, Pedro Alexsandro de Sousa, Ronan 
Saraiva Franco Amaral, Sirlene Duarte.  
 
44 - 0009859-64.2010.9.13.0003  ou  2255/10 
Requerente: Sd 1ª Cl Sonia Aparecida de Almeida ; Requerido: Estado de Minas Gerais   => Julgado 
improcedente o pedido . Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Hamilton Gomes Pereira.  
 
45 - 0011985-53.2011.9.13.0003 
Autor: 2º Sgt Claudinier da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Mantida a decisão agravada pelos 
seus próprios fundamentos.. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, 
Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
46 - 0011998-52.2011.9.13.0003 
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Autor: 3º Sgt Marcelo Celestino de Paula ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Mantida a decisão agravada 
pelos seus próprios fundamentos.. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de 
Araujo, Karina Santos Silva, Rosilaine Maria de Souza.  
 
47 - 0012147-48.2011.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Cleber Queiroz Lacerda ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Indeferido o pedido de liminar. 
Concedido ao Autor o benefício da Justiça Gratuita.. Adv.: Bruno Gaviolli do Nascimento, Francisco Jose 
Vilas Boas Neto, Laura Genoveva Franco de Freitas, Lidia Mara Correa s. Cornelio do Pinho, Pedro 
Alexsandro de Sousa, Ronan Saraiva Franco Amaral, Sirlene Duarte.  
 
48 - 0012165-69.2011.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Inacio Batista Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Indeferido o pedido de liminar. 
Concedido ao Autor o benefício da Justiça Gratuita.. Adv.: Adriana Neves Gomes de Azevedo, Alessandro 
Aparecido Guimaraes, Alexandre Marques de Miranda, Ana Cecilia Martins Silva, Francisco Jose Vilas 
Boas Neto, Geusliano Amaral Rodrigues, Maria Elisa Pinto, Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
49 - 0012193-37.2011.9.13.0003 
Autor: Cb Ronaldo Lucio Rodrigues Aquino ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Indeferido o pedido de 
liminar. Concedido ao Autor o benefício da Justiça Gratuita.. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
50 - 0012221-05.2011.9.13.0003 
Autor: Cb Davidson Bento Coutinho ; Réu: Estado de Minas Gerais   => Indeferido o pedido de liminar. 
Concedido ao Autor o benefício da Justiça Gratuita.. Adv.: Abelardo Celso Medina.  
 
51 - 0012266-09.2011.9.13.0003 
Autor: Cb Marcelo dos Santos Prado ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio . Adv.: 
Fabiano Bonatti, Necivaldo Carlos Morabito.  
 
52 - 0012273-98.2011.9.13.0003 
Autor: 3º Sgt Junio Leal de Abreu ; Réu: Estado de Minas Gerais   =>  Distribuído por sorteio . Adv.: 
Daniella Goncalves de Oliveira, Marisa Batista dos Reis, Tatiane Xavier Melo Rezende.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

53 - 0001220-91.2009.9.13.0003  ou  36495 
Réu: Cb Jose Francisco de Oliveira =>  Vista à Defesa para os fins do art. 428, do CPPM. Adv.: Jiselda 
Mara de Oliveira Campos.  
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